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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

ATA DE REUNIÃO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DE CURSO DE JORNALISMO

No dia onze de agosto de dois mil e vinte, deu-se início, às nove horas e cinco minutos, via aplica�vo de videoconferência Google Meet, a reunião ordinária
do Colegiado de Curso de Jornalismo, da qual par�ciparam os professores Bruno Bernardo de Araújo, Tamires Ferreira Coêlho, Thiago Cury Luiz e Vinicius
Guedes Pereira de Souza, além do representante discente, Marcos Vinicios Fagundes Salesse. De início, o presidente da sessão apresentou o único ponto de
pauta:

1. Análise e aprovação dos Planos de Ensino e Guias de Estudos das disciplinas flexibilizadas durante o calendário suplementar;

2. Concessão da bolsa para monitoria remunerada (Edital nº 008/2020 – Proeg/UFMT)

De início, a professora Tamires Ferreira Coêlho solicitou esclarecimentos acerca do preenchimento do PIA, cujo prazo se iniciou ontem (10), no contexto da
flexibilização. O coordenador afirmou que entrará em contato com a Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP), que ainda não produziu uma orientação
ins�tucional, solicitando como os docentes devem proceder o preenchimento do PIA do período 2020/1, já que não consta nenhum encaminhamento desta
natureza na Resolução Consepe nº 32/2020. Assim que houver uma posição, ela será repassada aos professores do curso. Sobre o primeiro ponto de pauta,
considerando que o curso só iniciará as a�vidades regulares a par�r de 19 de agosto porque o período de matrículas se encerra um dia antes, os Planos de
Ensino e/ou Guias de Estudos serão devolvidos aos docentes para correção dos cronogramas e outras re�ficações apontadas pelo Colegiado. Os pareceres
produzidos por cada um de seus membros serão encaminhados aos professores pela Coordenação. Feitas as correções, Planos e Guias devem ser
publicados no AVA até o dia 17 de agosto, para que a Coordenação homologue os documentos no dia seguinte, prazo final estabelecido pela Resolução
Consepe nº 33/2020. A respeito do segundo ponto de pauta, a professora Tamires Ferreira Coêlho, o professor Vinicius Guedes Pereira de Souza e o
professor Thiago Cury Luiz, além do representante discente, Marcos Vinicios Fagundes Salesse, por serem partes interessadas na decisão, declararam-se
suspeitos e se abs�veram do voto. O professor Bruno Bernardo de Araújo, com base no item 4.3 do Edital nº 008/2020 (Proeg/UFMT) e seus subitens,
concluiu que a disciplina “Comunicação Global, Regional e Local” apresenta o maior índice de reprovação, seguida por “Jornalismo Segmentado” e “Teoria
Polí�ca” (item 4.3.1). A disciplina “Teoria Polí�ca”, por sua vez, encabeça a lista quando a referência é o item 4.3.4, uma vez que a professora Tamires
Ferreira Coêlho é a única docente que cumpriu corretamente os prazos e exigências de Editais anteriores. Os itens 4.3.2 e 4.3.3 são insuficientes para
estabelecer prioridade, pois as matrículas ainda não foram encerradas (4.3.2) e nenhum dos quatro componentes curriculares envolvidos tem natureza
prá�ca (item 4.3.3). Como o Edital não estabelece gradação de peso entre os itens, o desempate usou como critério as especificações constantes no
penúl�mo parágrafo da Proposta de Monitoria do Curso (Comunicação Social/habilitação em Jornalismo – 220): “Em fase posterior, caso o curso seja
beneficiário de bolsa(s), serão levados em consideração os critérios discriminados no item 4.3 e seus subitens do Edital 008/2020 – PROEG/UFMT. Se a
indefinição dos(as) beneficiários(as) persis�r, o coeficiente de rendimento e o índice de frequência no curso definirão a escolha”. Sendo assim, com base no
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histórico escolar dos dois estudantes em situação de empate (Marcos Vinicios Fagundes Salesse e Camila Aparecida Modesto Rondon), o professor Bruno
Bernardo de Araújo iden�ficou que o discente Marcos Vinicios Fagundes Salesse apresenta melhores índices de coeficiente de rendimento e de frequência.
Sem mais nada a acrescentar, às onze horas e quarenta minutos a reunião foi encerrada.

 

Cuiabá, 11 de agosto de 2020.

 

Bruno Bernardo de Araújo
Marcos Vinicios Fagundes Salesse

Tamires Ferreira Coêlho
Thiago Cury Luiz

Vinicius Guedes Pereira de Souza

Documento assinado eletronicamente por THIAGO CURY LUIZ, Coordenador(a) de Ensino de Graduação em Jornalismo - FCA/UFMT, em 11/08/2020, às
16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por TAMIRES FERREIRA COELHO, Docente da Universidade Federal de Mato Grosso, em 11/08/2020, às 16:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS VINICIOS FAGUNDES SALESSE, Usuário Externo, em 11/08/2020, às 16:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS GUEDES PEREIRA DE SOUZA, Docente da Universidade Federal de Mato Grosso, em 11/08/2020, às
17:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO BERNARDO DE ARAUJO, Docente da Universidade Federal de Mato Grosso, em 11/08/2020, às 18:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2751479 e o código CRC 29983887.
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